
Cerca de 46 mil crianças e adolescentes. Esse é o núme-
ro atual de brasileiros que vivem em abrigos. Desses,
7,4 mil estão aptos para serem adotados. No entanto,
quase 38 mil pessoas aguardam na fila nacional de can-
didatos a pais adotivos. Para corrigir lacunas deixadas
pela Lei da Adoção, sancionada em 2009, o entãoMinis-
tério da Justiça e Cidadania (hoje Ministério da Justiça e
Segurança Pública) lançou, em 2016, uma consulta pú-
blica com propostas para alterá-la.
As sugestões alteraram o Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA) e mudaram as regras do processo de
adoção. A Lei 13.509/2017, sancionada em novembro
de 2017, trouxe celeridade aos procedimentos e desbu-
rocratizou as estratégias que asseguram direito ao con-
vívio familiar. A nova lei, que tem origem no Projeto de
Lei da Câmara (PLC) 101/2017 e já está em vigor desde o
ano passado, traz mudanças importantes, como prefe-
rência na fila de adoção para interessados em adotar
grupos de irmãos ou crianças.
Também passa a ter prioridade quem quiser adotar

adolescentes com deficiência, doença crônica ou neces-
sidades específicas de saúde. Essa medida foi incluída
no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Além disso, o texto prevê a estabilidade de emprego

ao adotante por cinco meses depois da concessão da
guarda, licença-maternidade para quem adota, inde-
pendentemente da idade da criança, diferentemente da
atual legislação, que limita a concessão do benefício a
mães de crianças com até 12 anos.
Para se ter ideia da lentidão do processo de adoção

antes da nova lei, em 2016 foram adotadas 1.226 crian-

ças e adolescentes em todo país por meio do Cadastro
Nacional de Adoção, coordenado pela Corregedoria do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Os estados com
maior número de adoções foram Paraná, São Paulo, Rio
Grande do Sul, Pernambuco e Minas Gerais. Esses dados
retratam que o Brasil está muito aquém do ideal nessa
temática, pois apenas 18% desse público conseguiu sair
dos abrigos e ter um lar.
No caso do nosso estado, a aprovação da nova Lei da

Adoção se justifica porque, de acordo com a Coordenado-
ria da Infância e da Juventude do Tribunal de Justiça do

Estado deMinas Gerais, 587 crianças e adolescentes aguar-
dam pela adoção, sendo 71 delas em Belo Horizonte.
Apesar de os abrigos serem um apoio importante para

essa parcela da população, não é nada fácil viver nesses
lugares. Por mais que os funcionários e monitores se-
jam compreensivos e amorosos, nada substitui o afago
de um pai, uma mãe e de uma família. Muitas histórias
são realmente dramáticas e, para um grupo considerá-
vel, esperança e motivação são atributos encontrados
apenas nas histórias dos livros.
Estou certa de que esse novo instrumento legal não

somente dinamizará os trâmites, mas também trará
mais alegria e alento a essa meninada.
Os candidatos ainda passam por uma avaliação do

Ministério Público, que precisa dar o parecer favorável à
adoção, após o período de convivência. Também pas-
sam por um curso de preparação psicossocial e jurídica,
que dura dois meses, e uma rodada de entrevistas técni-
cas para determinar o perfil da criança que será adota-
da. Após cumprir essas exigências, o candidato entra na
fila por uma criança.
Mais do que receber uma criança ou um adolescente

no seio da família, é preciso ter em mente que adotar é
uma atitude tão nobre que só pode ser praticada por
pessoas corajosas, que ousam amar incondicionalmen-
te, pois o amor não está ligado ao sangue, e sim ao
coração.
Adotar, portanto, é um grande gesto de amor!

RAQUEL MUNIZNOVA LEI DA ADOÇÃO: UMA NOVA
CHANCE PARA O AMOR RAQUELMUNIZ@HOJEEMDIA.COM.BR

RaquelMuniz é deputada federal

Otextoprevêaestabilidadede

empregoaoadotanteporcinco

mesesdepoisdaconcessãoda
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paraquemadota,

independentementeda

idadedacriança,diferentemente

daatual legislação

Apesar de os abrigos
serem um apoio
importante, nada
substitui o afago de um
pai e umamãe
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As prefeituras passam a
contar , a partir deste
mês, com a possibilida-
de de abertura de contas
em cooperativas finan-
ceiras.ALeiComplemen-
tar 161/2018, que regula-
menta operações envol-
vendo municípios e es-
sas instituições, foi san-
cionadapela Presidência
da República após quase
oito anos de discussão
no Congresso e de pres-
são dos prefeitos sobre
os deputados.
O argumento da nova

legislação é o de que a
medida facilitará a ges-
tão financeira de muni-
cípios ondenãohá agên-
cias da Caixa Econômi-
ca Federal e do Banco do
Brasil – nas quais, até en-
tão, as prefeituras eram

obrigadas a realizar a
quase tota l idade das
suas operações bancá-
rias. Dos 853 municí-
pios mineiros, 345 não
p o s s u em n e n h um a
agência e em 154, as coo-
perativas financeiras
são a única opçãobancá-
ria, apontam dados do
Sicoob Credicom.
O prefeito de Moema,

Julvan Lacerda (PMDB),
presidente na Associa-
ção Mineira de Municí-
pios, exemplifica. “No
meu caso, as agências
dos bancos oficiais estão
em Bom Despacho (a
25km de distância), en-
quanto a cooperativa de
crédito da cidade é em
frente a prefeitura. A lei
fortalece uma institui-
ção local e ainda pode di-
minuir o custo de opera-
ções bancárias”, afirma,
se referindo às taxasme-

nores normalmente co-
bradas por esse modelo
de instituição.
Além disso, os prefei-

tos avaliam que a lei for-
talecerá as cooperativas
– na maior parte das ve-
zes constituídas por em-
presários locais – que ga-
nharão lastro girandore-
cursosdaspequenaspre-
feitura, ainda que, no to-
tal, as cifras não sejam
muito grandes.
Somente os chamados

recursos “não carimba-
dos”, como a arrecada-
ção de IPTU, IPVA e ISS
poderãopassarpelas coo-
perativas. A lei também
estabelece um limite de
circulação de até R$ 250
mil de uma prefeitura
nascontasdecadacoope-
rativa. Paravalores supe-
riores será preciso auto-
rização do ConselhoMo-
netário Nacional (CMN).

Autor do projeto de lei
complementar,odeputa-
do federa l Domingos
Sávio (PSDB-MG) tam-
bémdefendea circulação
dos recursos da prefeitu-
ra em instituições locais.
Na sua avaliação, as coo-
perativas atuarão mais
como bancos de suporte,
semqueCaixaeBancodo
Brasil percam completa-
mente o vínculo com as
administrações.
“As cooperativas ga-

nham força para finan-
ciar projetos no mesmo
município. Será peque-
na a perda de movimen-
tações para a Caixa e o
BancodoBrasil, que con-
tinuarão a ser canais das
transferências da União
e do governo do Estado.
Mas para as cooperati-
vas, o dinheiro que pode
entrar, fará muita dife-
rença”, diz.

PREFEITURA TERÁ AUXÍLIO DE COOPERATIVAS

EM MINAS GERAIS POSSUEM SÓ A
COOPERATIVA DE CRÉDITO COMO ÚNICA OPÇÃO

DE ATENDIMENTO, SEGUNDO O SICOOB

MUNICÍPIOS

A PARTIR DE AGORA, MUNICÍPIOS PODERÃO ABRIR CONTA NESSAS INSTITUIÇÕES

4

Minas Gerais conta ho-
je com 187 cooperativas
de crédito operando em
438 municípios (51% do
total), com 723 postos de
atendimento. “No Brasil,
564 municípios só têm
cooperativa de crédito,
sem nenhuma agência
bancária”, diz Ronaldo
Scucato, presidente do
Sindicato e Organização
das Cooperativas de Mi-
nas (Sistema Ocemg).
“O principal impacto

da lei será para os muni-
cípios pequenos. Em al-
guns há problema inclu-
sivenopagamentode sa-
lários dos servidores,
por falta de agência”,
afirma o coordenador
do cursodeCiências Eco-
nômicas do Ibmec, Már-
cio Salvato.

RESISTÊNCIA
A aprovação do projeto
de lei complementar ,
que permite amovimen-
tação financeira das pre-
feituras em cooperati-
vas, foi tema de resistên-
cia da área econômica do
governo, incluindo omi-
nistrodaFazenda,Henri-
que Meirelles, além de
ter sido alvo de críticas

dos grandes bancos. Daí
o estabelecimento de li-
mitesparaamovimenta-
ção de recursos. Um fun-
do garantidor nacional
assegurará também as
prefeituras contra even-
tuais “quebras” dessas
cooperativas. Além dis-
so, o Banco Central deve
definir, a partir de agora,
novas informações que
as cooperativas deverão
oferecer para a seguran-
ça das operações.

MENOSAGÊNCIAS
A médio prazo, Márcio
Salvato avalia que den-
tre as consequências da
medida pode estar a re-
dução do número de
agências da Caixa e do
Banco do Brasil em cida-
des onde o custo opera-
cional para o seu funcio-
namento é elevado, o re-
torno é baixo, mas exis-
tem cooperativas.
“Não vale a pena para

eles ter agêncianesses lu-
gares somente por conta
das movimentações das
prefeituras. Comapossi-
bilidade de as cooperati-
vas assumiremparte das
operaçõespodehaver fe-
chamentos”, disse.

“Emalguns

municípioshá

problemas

inclusiveno

pagamentode

salários dos

servidores,

por falta de

agência,mas

contamcom

cooperativas

financeiras e

poderão

resolver a

questão”

MÁRCIOSALVATTO

PROFESSORDEECONOMIADO

IBMEC

Impacto da medida deve ser
maior em pequenas cidades

GESTÃO FINANCEIRA

15 JAN 2018 / PRIMEIRO PLANO 11
BE LO HOR I ZONTE HOJE EM D I A



12 PRIMEIRO PLANO / 15 JAN 2018
HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

FEDERAÇÃODEHOTÉIS,RESTAURANTES,BARESESIMILARESDOESTADODEMINASGERAIS
- CNPJ 03.390.454/0001-04. A ÚNICA FEDERAÇÃO QUE REPRESENTA O SETOR DE HOSPEDAGEM
E ALIMENTAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS. EDITAL. Recolhimento da Contribuição Sindical
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Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018. Paulo Cesar Marcondes Pedrosa – Presidente
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de 448.305,01 a 44.830.500,00 0,1 % EZ .7,<-�
de 44.830.500,01 a 239.096.000,00 0,02 % EZ �O6.77<V�
de 239.096.000,01 em diante contribuição máxima EZ -,-6+,V<O�

SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE BELO
HORIZONTE. CNPJ: 17.238.148/0001-61 - EDITAL- RECOLHIMENTO DACONTRIBUIÇÃO
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SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO –
CNPJ 17.220.179/0001-95 – Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraor-
dinária – O Presidente do Sindicato, no uso de suas atribuições estatutárias (Art. 16º,
“b”), convoca os empregados no comércio varejista e atacadista de Belo Horizonte,
e os empregados no comércio varejista de material de construção, tintas, ferragens
e maquinismos, nos municípios de Belo Horizonte, Lagoa Santa, Nova Lima, Pedro
Leopoldo, Ribeirão das Neves, Rio Acima, Sabará e Vespasiano, para a Assembléia
Geral Extraordinária a realizar-se no dia 24/01/2018, à Rua Tupinambás, 1045 - 7º
andar, Centro, cidade de Belo Horizonte/MG no horário de 19:00 horas, em primeira
convocação, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) leitura do edital convo-
catório; b) elaboração, discussão e aprovação da pauta de reivindicações a ser remetida
às respectivas representações patronais, visando a efetivação das Convenções Coleti-
vas de Trabalho; c) votação para aprovação da aludida pauta; d) autorização para que a
Diretoria Executiva do Sindicato pro0ssional possa 0rmar acordo administrativo, com
a assinatura das CCTs, com ou sem mediador, e na sua inviabilidade conceder poderes
para que seja ajuizado os competentes Dissídios Coletivos; e) deliberar sobre as con-
tribuições sociais à entidade, observado o disposto no art. 8º, incisos III, IV, VI, XXVI
da Constituição Federal, c/c os arts. 545, 513, alínea “e”, e 462, todos da CLT, e ainda,
o art. 8º da Convenção 95 da OIT. Não havendo número legal de presentes na primeira
convocação, a segunda se realizará às 19:30 horas, já com qualquer número de pre-
sentes. As deliberações tomadas nesta Assembléia prevalecerão para todos os 0ns de
direito, e a ela se vinculam os trabalhadores sindicalizados ou não à entidade convo-
cante. Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2018. As. José Cloves Rodrigues – Presidente.
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SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PATROCÍNIO. EDITAL
REFERENTE À CONTRIBUIÇÃO SINDICALPATRONAL2018. Em obediência
ao disposto no artigo 605 da CLT e demais legislações pertinentes ao assunto, pelo
presente Edital, o Sindicato do Comércio Varejista de Patrocínio, entidade sindical de
primeiro grau com registro ativo junto ao Ministério do Trabalho e Emprego (M.T.E),
comunica aos integrantes das categorias econômicas representadas que a Contribuição
Sindical PatronalAnual poderá ser paga até o dia 31 de Janeiro de 2018, ou, para os que
venham a se estabelecer após o referidomês, na ocasião emque requererem às repartições
o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade. Nas guias fornecidas pela
Entidade Sindical constam todas as informações necessárias ao recolhimento. Quaisquer
esclarecimentos poderão ser obtidos no Sindcomércio de Patrocínio, à Rua Presidente
Vargas, nº 1280, Sala 505, Centro, Patrocínio/MG ou pelo telefone (34) 3831-2268.
Patrocínio, 10 de Janeiro de 2018. Wander Júnior de Carvalho - Presidente.
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CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EDITAL
Em cumprimento ao que estabelece o artigo 605 da CLT, o SINDUSCON-MG comunica
que a Contribuição Sindical dos empregadores vinculados à Construção Civil deverá ser
recolhida junto à Caixa Econômica Federal – CEF, até 31 de janeiro de 2018 – quarta-feira
(artigo 586 a 588 da CLT). Contudo, o seu pagamento será de acordo com os artigos 578 e
587 da CLT, conforme redação dada pela Lei 13. 467/2017.
• O valor a ser recolhido será obtido através da tabela abaixo:
TABELAPARACÁLCULO DACONTRIBUIÇÃO SINDICAL - Vigência: 1º de Janeiro de 2018
Linha Classe de Capital Social – (R$) Alíquota - % Parcela a Adicionar – (R$)
1 De 0,01 até 15.690,82 Contr. Mínima 125,53

2 De 15.690,83 até 31.381,64 0.8 ----x----

3 De 31.381,65 até 313.816,45 0.2 188,29

4 De 313.816,46 até 31.381.644,79 0.1 502,11

5 De 31.381.644,80 até 167.368.772,19 0.02 25.607,42

6 De 167.368.772,20 em diante Contr. Máxima 59.081,18

FONTE: CNI Confederação Nacional da Indústria

ADIRETORIA

SINDICATO DO COMÉRCIO DE BARBACENA
EDITALREFERENTE À CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 2018
Em obediência ao disposto no artigo 605 da CLT e demais legislações pertinentes ao assunto,
pelo presente Edital, o Sindicato do Comércio de Barbacena, entidade sindical de primeiro
grau com registro ativo junto ao Ministério do Trabalho e Emprego (M.T.E.), comunica aos
integrantes das categorias econômicas representadas que a Contribuição Sindical Patronal
Anual poderá ser paga até o dia 31 de janeiro de 2018, ou, para os que venham a se estabelecer
após o referido mês, na ocasião em que requererem às repartições o registro ou a licença para
o exercício da respectiva atividade. Nas guias fornecidas pela Entidade Sindical constam
todas as informações necessárias ao recolhimento. Quaisquer esclarecimentos poderão ser
!"#$%!& (! )*#!+ %* ,++*-.%./0!1 2 34. 54+$#$".1 (6 7891 5*(#+!1 :*;! <!+$=!(#*>?@ !4
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Barbacena, 15 de Janeiro de 2018. Osvaldo Fernandes Pereira Júnior – Presidente.
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Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.
CNPJ nº 45.453.214/0001-51
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 45.453.214/0020-14, localizada à Rua Onze, nº 188, Distrito Industrial, Riacho das Pedras, Contagem,
Minas Gerais, MG, CEP 32220-000, convoca os colaboradores que com elas mantiveram vínculo
empregatício nos meses de Mai/2008 a Dez/2008, Jan/2009 a Dez/2009 e Jan/2010 a Mar/2010 a
comparecerem munidos com a documentação probatória do vínculo, com a finalidade de atualizar seu
cadastro para individualização de valores devidos a título de FGTS. O atendimento será feito no endereço
da filial, situada à Rua Onze, nº 188, Distrito Industrial, Riacho das Pedras, Contagem, Minas Gerais,
MG, CEP 32220-000.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO PMI/SMA/SUCON Nº 119/2017

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 056/2017

LOTES COM PARTICIPAÇÃO AMPLA E LOTES COM PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARAMICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual prestação de
serviços de Transporte Fretado Rodoviário Urbano/Zona Rural
(Ônibus e Van), Intermunicipal (Van, Microônibus, Ônibus),
transporte urbano (Ônibus e Van) e Transporte Rodoviário
Urbano/Zona Rural, realizado em caminhão com motorista, para
Z[\]^\_ \`\][ab \c d\_Zef \][g^Z^\b b\c h]b eij_Z[g`abf k\b[Zb
dos padroeiros dos distritos e outras viagens de interesse das
diversas Secretarias Municipais de Itabira/MG e da comunidade
em geral do Município de Itabira/MG. A data limite para recebimento
e abertura das propostas será dia 25/01/2018, às 14:00 horas,
quando será iniciada a disputa do pregão, no Auditório da Prefeitura
Municipal de Itabira/MG. O edital poderá ser retirado na Coordenadoria
de Contratos no horário de 12 às 17 horas ou através do e-mail:
contratositabira@yahoo.com.br.

Itabira, 12 de janeiro de 2018.

s\ajetjga ua]b\jZ vZk_Z
Secretário Municipal de Administração

FAZENDAS – AREAS RURAIS – SITIOS

CONDOMINIOS – CHACARAS E GALPOES

A SO RURAL TEM OS MELHORES NEGOCIOS

RURAIS DO BRASIL CONFIRA;

WWW.SORURAL.COM.BR

(31) 3458 4075 - 9 9909 7969 Whatsapp

QUER COMPRAR OU QUER VENDER


